
 

 

 
 

COMUNICADO SOBRE A NOVA MINU2TA DE CONTRATO BASEADA NA LEI 

FEDERAL 14.133/21 

 

Prezado(a) Prefeito(a) do Município Consorciado ao CISREC, 

 

Em conformidade com as recentes alterações na legislação vigente, especialmente a Lei Federal 

14.133/21, que versa sobre licitações e contratos, apresentamos a nova Minuta de Contrato de Rateio 

entre o Município e o Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região 

do Calcário – CISREC. 

Destacamos que a Lei Federal 14.133/21 trouxe importantes mudanças que impactam diretamente na 

elaboração dos contratos de rateio. Portanto, é crucial que o Município que receberá o contrato 

preencha as informações que estão incompletas e apontadas com a sequência de "X" na minuta anexa. 

Além disso, conforme a nova legislação, é facultado aos municípios a fixação da vigência do contrato 

em até 05 anos, se assim desejarem. Tal prerrogativa está respaldada no seguinte fundamento legal: Art. 

139, inciso I, alínea "b" da Lei Federal 14.133/21. 

Segue anexa a Minuta de Contrato de Rateio, na qual ressaltamos as cláusulas relacionadas ao objeto, 

vigência, valor de rateio e pagamento, reajuste e reequilíbrio, recursos orçamentários e financeiros, 

prestação de contas, obrigações do Consórcio e do Município, normas legais, fiscalização, e publicação. 

Solicitamos que as partes interessadas efetuem os devidos ajustes na minuta, preenchendo as lacunas 

indicadas, e que atentem para as alterações trazidas pela Lei Federal 14.133/21. Caso haja a opção pelo 

prazo de vigência de 05 anos, pedimos que justifiquem de acordo com as necessidades locais. 

Agradecemos antecipadamente pela atenção e colaboração na adequação do contrato às novas diretrizes 

legais. Estamos à disposição para esclarecer eventuais dúvidas e auxiliar no processo de atualização do 

documento. 

 

Atenciosamente, 

 

Gerente de Licitações e Contratos 

 

Diego Álvaro dos Santos Silva 

Presidente do CISREC 

 

 

 



 
 
 

 
 

CONTRATO DE RATEIO Nº 001/2025 

  

  

CONTRATO DE RATEIO CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO BALDIM E O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO – 

CISREC.  

  

O MUNICÍPIO DE BALDIM, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público, inscrito 

no CNPJ n° 18116129000125, com sede na RUA VITALINO AUGUSTO nº 635, bairro CENTRO 

CEP sob nº 35732000, neste ato representado por seu Prefeito(a) Sr.(a) FABRICIO ANDRADE 

MAGALHÃES, inscrito no CPF sob o nº 046.149.746-86, residente e domiciliado no município de 

BALDIM – Estado de Minas Gerais, doravante denominada CONTRATANTE e o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA 

REGIÃO DO CALCÁRIO – CISREC, entidade com personalidade jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ n° 01.272.081/0001-41, com sede em Matozinhos/MG, na Rua Oito de Dezembro, 

nº 650, Centro, CEP 35.720-000, neste ato representado pelo seu presidente Sr. Diego Álvaro dos 

Santos Silva, prefeito municipal de São José da Lapa, inscrito no CPF sob o nº 097.917.946-77 

denominado CONTRATADO, no uso de suas atribuições legais, pactuam o presente contrato.  

  

As partes acima identificadas pactuam o presente CONTRATO DE RATEIO objetivando a 

GESTÃO ASSOCIADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS 

DESENVOLVIDOS PELO CONSÓRCIO, bem como a transferência total ou parcial de encargos, 

serviços, pessoal e bens essenciais a continuidade dos serviços transferidos, conforme Protocolo de 

Intenções, Contrato de Consórcio Públicos e Alterações Contratuais, nos termos a seguir expostos:   

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   
  

1.1. O objeto do presente contrato consiste em RATEAR as despesas administrativas do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde e de Politicas de Desenvolvimento da Região do Calcário -CISREC (incluídas 

as despesas pertinentes ao Programa Licitações Compartilhadas) entre os CONSORCIADOS nos 

termos do art. 8º da Lei nº. 11.107/05.  

  



 
 
 

 
 

Parágrafo Único. Consideram-se despesas do Consórcio entre outras que vierem a ser regularmente 

constituídas:  

• Despesas de instalação, aquisição de equipamentos, mobiliário e manutenção da estrutura 

existente, inclusive reposição.  

• Despesas de execução do objeto e das finalidades do Consórcio previstos no contrato de 

consórcio público.  

• Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações trabalhistas previstas em 

lei.  

• Despesas relativas à prestação de serviços, aquisição de materiais de uso e consumo, locação de 

softwares de gestão, necessários para o desempenho das atividades administrativas e financeiras 

do Consórcio.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  
  

2.1. O presente contrato de rateio terá vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31/12/2024.  

2.2. O contrato poderá ser prorrogado de acordo com a conveniência da Administração Pública, desde 

que respeitadas as disposições legais vigentes.   

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DE RATEIO E PAGAMENTO  
  

3.1. Para a execução do objeto deste Contrato de Rateio, e pelo correto e perfeito desempenho dos 

serviços ora contratados, o MUNICÍPIO repassará mensalmente ao CISREC, durante o exercício de 

2025, conforme definido em assembleia geral realizada em 25/07/2024, o valor mensal de R$ 

2.210,80 (Dois mil duzentos e dez e oitenta), totalizando para 12 (doze) meses, o valor de R$ 

26.529,60 (Vinte e seis mil quinhentos e vinte e nove e sessenta), conforme segue:  

 Parcela  Vencimento/Pagamento até  Repasse mensal R$   

1ª  25/01/2025  

2ª  25/02/2025  

3ª  25/03/2025   

4ª  25/04/2025  

5ª  25/05/2025  

6ª  25/06/2025  

7ª  25/07/2025  



 
 
 

 
 

8ª  25/08/2025  

9ª  25/09/2025   

10ª  25/10/2025   

11ª  25/11/2025   

12ª  25/12/2025   

REPASSE TOTAL    ANUAL  

  

3.3. Os valores serão depositados em conta específica do CISREC: Banco: 001 – Banco do Brasil, 

agência 3212-3, conta corrente 6322-3.  

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO  
  

4.1. O contrato não será reajustado durante sua vigência.  

4.2. O valor deste contrato poderá ser reequilibrado durante sua vigência, por deliberação de assembleia 

do CISREC respeitando os limites e tramitações legais.   

4.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

  

CLAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS  
 

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato de Rateio correrão por conta da rubrica 

orçamentária de acordo com a Lei Orçamentária Anual e respectivos anexos, nas seguintes rubricas 

orçamentárias:  

Despesa  Complemento  Especificação  
Valor Mensal 

(R$)  

Valor Anual 

(R$)  
(%)  

      

      



 
 
 

 
 

      

  TOTAL     

  

CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  
  

6.1. Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar n° 101, de 04 de 

maio de 2000, o Consórcio Público deve fornecer as informações necessárias para que sejam 

consolidadas, nas contas do Município, todas as despesas realizadas com os recursos entregues por 

conta do presente Contrato de Rateio, de forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos 

elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.   

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO  
  

7.1. São obrigações do CISREC:  

7.1.1. Acompanhar e controlar a qualidade técnica dos serviços prestados durante todo o processo, 

através de relatórios das atividades;    

7.1.2. Fornecer mensalmente recibo do valor pago pelo Município.  

  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  
  

8.1. São obrigações do Município:  

8.1.1. Acompanhar os serviços oferecidos pelo Consórcio;  

8.1.2. Auxiliar o Consórcio a ampliar o rol de benefícios para os consorciados;  

8.1.3. Definir conjuntamente com o Consórcio a necessidade de novos serviços e/ou produtos;  

8.1.4. Promover o pagamento do rateio mensal, nos valores e prazos previsto na Cláusula Terceira, item 

3.1 deste Contrato.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS NORMAS LEGAIS  
  

9.1. É dispensada a realização de licitação para a celebração deste Contrato de Rateio, com fundamento 

no artigo artigo 75, inciso XI, da Lei Federal 14.133/2021   

9.2. Aplicam-se também ao presente CONTRATO DE RATEIO as disposições da Lei Federal n° 

11.107/05, e a Lei Municipal que ratificou o Protocolo de Intenções, Contrato de Consórcio Público e 

Alterações Contratuais do CISREC.  



 
 
 

 
 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO  E DA PUBLICAÇÃO 
  

10.1. O presente contrato tem como seu Gestor o (a) Sr.(a) Kenia Fernandes de Almeida(Secretária 

Municipal de Saúde), inscrito(a) no CPF sob o nº 044.485.786-90, e-mail 

secretariadesaude@baldim.mg.gov.br cabendo-lhe a obrigação de fiscalizar o objeto, em conformidade 

com a quantidade e saldo para pagamento. 

10.2. O presente contrato tem como seu fiscal o (a) Sr.(a) Andrea Aparecida Soares 

Ferreira(Coordenadora de Regulação), inscrito(a) no CPF sob o nº 099.418.496-41, e-mail 

regulação@baldim.mg.gov.br cabendo-lhe a obrigação de fiscalizar o objeto, em conformidade com a 

quantidade e saldo para pagamento.  

10.3. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS E DO FORO  
 

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

11.2. Fica eleito o foro da Comarca de Matozinhos/MG, para dirimir as questões e/ou procedimentos 

decorrentes ao cumprimento deste contrato.  

E, por estarem assim justos e acordes, firmam o presente sem rasuras, para que produza os seus 

jurídicos e legais efeitos.  

  

Baldim /MG, 19 de Dezembro de 2024.  

__________________                                                     Diego Álvaro dos Santos Silva   

Prefeito de Baldim                                                             Presidente de CISREC  

CONTRATANTE                            CONTRATADO  
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DECLARO que sou Fiscal do presente 

Contrato, recebi uma cópia e estou 

incumbindo de fiscalizar o cumprimento deste 

contrato.  

 

 

 

Nome: Andrea Aparecida Soares Ferreira 

 

CPF: 099. 418.496-41 
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